
República de Colombia 

Corte Suprema de Justicia 
Sala Plena 

A C U E R D O N° 842 de 2016 
( 2 6 d e m a y o d e 2 0 1 6 ) 

P O R E L C U A L S E H A C E E L N O M B R A M I E N T O D E U N E M P L E A D O D E L A 
C O R T E S U P R E M A D E J U S T I C I A 

L a S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s 
c o n f e r i d a s e n e l artículo 2 3 3 d e l a Constitución Política, e l n u m e r a l I o d e l artículo 
1 7 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 " E s t a t u t a r i a d e l a Administración d e J u s t i c i a " , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d i s p u e s t o e n e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e l a Corporación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d e c i d i d o e n sesión d e l a f e c h a ; 

PRIMERO: N O M B R A R e n P R O V I S I O N A L I D A D a l i n g e n i e r o M A U R I C I O 
L A R R O T A S I L V A , i d e n t i f i c a d o c o n C . C . N o . 1 9 . 4 7 8 . 5 4 3 , e n e l c a r g o d e 
P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 c o n f u n c i o n e s d e C o o r d i n a d o r A d m i n i s t r a t i v o 
d e l a Corporación. 

S E G U N D O : E s t e a c u e r d o r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u comunicación. 

A C U E R D A : 

COMUNÍQUESE PUBLÍQUESE Y CÚMPLASE 

A M A R I S O R J U E L A H E R R E R A 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 
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DECRETO N° 084 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , 
y 

1 . Q u e l a d o c t o r a K A R E N A E L I S A M A C A S E L L E S HERNÁNDEZ, i d e n t i f i c a d a c o n 
cédula d e ciudadanía N o . 5 2 . 8 8 5 . 3 8 7 e x p e d i d a e n Bogotá, M a g i s t r a d a A u x i l i a r a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o s e e n c u e n t r a d i s f r u t a n d o p o r e l término d e u n ( 1 ) año, 
c o n t a d o a p a r t i r d e l 1 9 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 , d e l a comisión d e e s t u d i o s q u e l e 
f u e c o n c e d i d a p o r h a b e r s i d o g a l a r d o n a d a c o n l a Condecoración "JOSÉ IGNACIO 
DE MÁRQUEZ" al Mérito Judicial, Categoría B r o n c e , e n representación d e l o s 
e m p l e a d o s d e l a Corporación, según R e s o l u c i o n e s P S A R 1 4 - 3 1 5 y P S A R 1 4 - 3 1 3 
d e l 2 8 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 , así c o m o e l D e c r e t o N o . 2 4 6 8 d e l 2 d e d i c i e m b r e d e 
2 0 1 4 d e l M i n i s t e r i o d e J u s t i c i a y d e l D e r e c h o . 

2 . Q u e p o r l o a n t e r i o r s e e n c u e n t r a v a c a n t e e l c a r g o q u e o c u p a l a d o c t o r a 
C A S E L L E S HERNÁNDEZ, s i e n d o n e c e s a r i o p r o v e e r l o . 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r L E O N I D A S 
RODRÍGUEZ CORTÉS, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 2 . 1 0 0 . 0 5 9 
e x p e d i d a e n G u a d a l u p e , c o m o M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n 
r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a K a r e n a E l i s a m a C a s e l l e s Hernández, q u i e n s e e n c u e n t r a 
d i s f r u t a n d o d e l a comisión d e e s t u d i o s q u e l e f u e c o n c e d i d a p o r h a b e r s i d o 
g a l a r d o n a d a c o n l a Condecoración "JOSÉ IGNACIO DE MÁRQUEZ" al Mérito 
Judicial, Categoría B r o n c e , e n representación d e l o s e m p l e a d o s d e l a Corporación, 
p o r e l término d e u n ( 1 ) año, c o n t a d o a p a r t i r d e l 1 9 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o y s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

DECRETA 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , s e i s ( 6 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

F E R N A K j D O C A S T I L L O C A D E N A 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

H E R R E R A 
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DECRETO N° 086 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

1 . Q u e s e e n c u e n t r a v a c a n t e u n ( 1 ) c a r g o d e M a g i s t r a d o A u x i l i a r d e l a Comisión d e 
A p o y o I n v e s t i g a t i v o a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r l o . 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a T E R E S I T A 
B A R R E R A M A D E R A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 4 2 . 9 8 2 . 6 3 6 e x p e d i d a 
e n Medellín, c o m o M a g i s t r a d a A u x i l i a r d e l a Comisión d e A p o y o I n v e s t i g a t i v o a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a y s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

DECRETA 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , d i e c i n u e v e ( 1 9 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

H E R R E R A 

» 
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DECRETO N° 091 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

1 . Q u e s e e n c u e n t r a v a c a n t e u n ( 1 ) c a r g o d e M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r l o . 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r O R L A N D O E N R I Q U E 
P U E N T E S , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 9 . 4 5 9 . 4 7 7 e x p e d i d a e n Bogotá, 
c o m o M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o y s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

DECRETA 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , v e i n t i c u a t r o ( 2 4 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 
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DECRETO N° 092 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

1 . Q u e l a d o c t o r a M A R T H A LUCÍA PEÑA M A N O S A L V A , i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e 
ciudadanía N° 6 3 . 2 8 2 . 9 2 2 e x p e d i d a e n B u c a r a m a n g a , q u i e n desempeña e l c a r g o 
d e M a g i s t r a d a A u x i l i a r d e l a Comisión d e A p o y o I n v e s t i g a t i v o a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , s e e n c u e n t r a h a c i e n d o u s o d e i n c a p a c i d a d p o r e n f e r m e d a d , p o r e l 
término d e t r e i n t a ( 3 0 ) días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l 1 6 d e m a y o d e 2 0 1 6 y h a s t a e l 1 4 
d e j u n i o d e l m i s m o año. 

2 . Q u e e l artículo 1 3 5 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 , prevé q u e l o s f u n c i o n a r i o s y e m p l e a d o s 
p u e d e n h a l l a r s e e n situación a d m i n i s t r a t i v a d e l i c e n c i a r e m u n e r a d a c u a n d o s e 
h a l l e n e n i n c a p a c i d a d p o r e n f e r m e d a d . 

3 . Así l a s c o s a s , s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o p o r e l término d e l a l i c e n c i a 
r e m u n e r a d a d e r i v a d a d e i n c a p a c i d a d p o r e n f e r m e d a d , q u e v i e n e h a c i e n d o u s o l a 
d o c t o r a M a r t h a Lucía Peña M a n o s a l v a . 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r J O R G E HERNÁN DÍAZ 
S O T O , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 9 . 4 8 0 . 8 1 8 , c o m o M a g i s t r a d o 
A u x i l i a r d e l a Comisión d e A p o y o I n v e s t i g a t i v o a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n 
r e m p l a z o d e l a d o c t o r a M a r t h a Lucía Peña M a n o s a l v a y d u r a n t e e l término d e l a 
l i c e n c i a p o r e n f e r m e d a d q u e l e f u e c o n c e d i d a p o r t r e i n t a ( 3 0 ) días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l 
1 6 d e m a y o d e 2 0 1 6 y h a s t a e l 1 4 d e j u n i o d e l m i s m o año. 

ARTÍCULO SEGUNDO - Comuniqúese a l o s i n t e r e s a d o s , y s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

DECRETA 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

L U I S A N T O N I O HERNÁNDEZ B A R B O S A 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , \ K 

Bogotá, D . C . , v e i n t i c u a t r o ( 2 4 ) d e m a y o N J e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , \ * 
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DECRETO N° 094 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e m e d i a n t e D e c r e t o N o . 1 2 1 d e 2 0 1 5 , f u e d e s i g n a d a e n p r o v i s i o n a l i d a d l a 
d o c t o r a A L B A L U Z J O J O A U R I B E , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 
3 9 . 5 3 6 . 3 2 7 e x p e d i d a e n Engativá, c o m o M a g i s t r a d a A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o . 

2 . Q u e l a d o c t o r a J O J O A U R I B E , presentó r e n u n c i a a l c a r g o a p a r t i r d e l 1 o d e j u n i o d e 
2 0 1 6 , i n c l u s i v e . 

3 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o a c e p t a r l a y p r o v e e r e l c a r g o . 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO.- A c e p t a r a p a r t i r d e l 1 o d e j u n i o d e 2 0 1 6 , i n c l u s i v e , l a r e n u n c i a 
p r e s e n t a d a p o r l a d o c t o r a A L B A L U Z J O J O A U R I B E , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e 
ciudadanía N o . 3 9 . 5 3 6 . 3 2 7 e x p e d i d a e n Engativá, a l c a r g o q u e desempeña e n 
p r o v i s i o n a l i d a d c o m o M a g i s t r a d a A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r JOSÉ A L F O N S O I S A Z A 
DÁVILA, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 7 . 9 7 1 . 5 9 3 e x p e d i d a e n V i l l a n u e v a 
( G u a j i r a ) , c o m o M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o d e l a 
d o c t o r a A l b a L u z J o j o a U r i b e . 

ARTÍCULO T E R C E R O . - Comuniqúese a l o s i n t e r e s a d o s , y s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



DECRETO N° 095 
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E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l d o c t o r C A R L O S A U G U S T O O S O R I O O R O Z C O , i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula 
d e ciudadanía N° 7 1 . 6 7 6 . 4 4 1 e x p e d i d a e n Medellín, q u i e n desempeña e l c a r g o d e 
M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , s e e n c u e n t r a h a c i e n d o u s o d e 
i n c a p a c i d a d p o r e n f e r m e d a d , p o r e l término d e t r e i n t a ( 3 0 ) días, c o n t a d o s a p a r t i r 
d e l 2 3 d e m a y o d e 2 0 1 6 . 

2 . Q u e e l artículo 1 3 5 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 , prevé q u e l o s f u n c i o n a r i o s y e m p l e a d o s 
p u e d e n h a l l a r s e e n situación a d m i n i s t r a t i v a d e l i c e n c i a r e m u n e r a d a c u a n d o s e 
h a l l e n e n i n c a p a c i d a d p o r e n f e r m e d a d . 

3 . Así l a s c o s a s , s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o p o r e l término d e l a l i c e n c i a 
r e m u n e r a d a d e r i v a d a d e i n c a p a c i d a d p o r e n f e r m e d a d , q u e v i e n e h a c i e n d o u s o e l 
d o c t o r C a r l o s A u g u s t o O s o r i o O r o z c o . 

DECRETA 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r N E L S O N ANDRÉS 
LEÓN R U I Z , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 7 9 . 8 5 6 . 5 7 0 d e Bogotá, c o m o 
M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n r e m p l a z o d e l d o c t o r C a r l o s 
A u g u s t o O s o r i o O r o z c o y d u r a n t e e l término d e l a l i c e n c i a p o r e n f e r m e d a d q u e l e f u e 
c o n c e d i d a p o r t r e i n t a ( 3 0 ) días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l 2 3 d e m a y o d e 2 0 1 6 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o , y s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 
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DECRETO N° 043 

L a s u s c r i t a M a g i s t r a d a d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 4 3 0 d e 2 0 1 5 , f u e d e s i g n a d a e n p r o v i s i o n a l i d a d l a 
d o c t o r a F A N N Y V A R G A S HERNÁNDEZ, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía 
N° 5 1 . 7 0 5 . 2 3 2 e x p e d i d a e n Bogotá, P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , c a r g o c r e a d o c o n carácter p e r m a n e n t e m e d i a n t e e l 
A c u e r d o P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

2 . Q u e l a d o c t o r a V A R G A S HERNÁNDEZ, presentó r e n u n c i a a p a r t i r d e l 4 d e m a y o 
d e 2 0 1 6 . 

3 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o a c e p t a r l a r e n u n c i a y p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO.- A c e p t a r a p a r t i r d e l 4 d e m a y o d e 2 0 1 6 , l a r e n u n c i a 
p r e s e n t a d a p o r l a d o c t o r a F A N N Y V A R G A S HERNÁNDEZ, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula 
d e ciudadanía N° 5 1 . 7 0 5 . 2 3 2 e x p e d i d a e n Bogotá, a l c a r g o q u e desempeña e n 
p r o v i s i o n a l i d a d c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o c a r g o c r e a d o c o n carácter p e r m a n e n t e m e d i a n t e e l A c u e r d o P S A A 1 5 -
1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a A R L Y S A L A N A 
R O M E R O PÉREZ, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía N° 1 . 1 2 4 . 3 7 9 . 3 8 5 
e x p e d i d a e n M a n a u r e , c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , c a r g o c r e a d o c o n carácter p e r m a n e n t e m e d i a n t e e l A c u e r d o P S A A 1 5 -
1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 , e n r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a F a n n y V a r g a s Hernández, a q u i e n l e f u e 
a c e p t a d a l a r e n u n c i a e n e l artículo p r i m e r o d e e s t e d e c r e t o . 

ARTÍCULO T E R C E R O . - Comuniqúese a l a s i n t e r e s a d a s , s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

DECRETA: 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , c u a t r o ( 4 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

L A M A G I S T R A D A , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

H E R R E R A 
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DECRETO N° 044 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1 . Q u e s e e n c u e n t r a v a c a n t e u n c a r g o d e P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , c r e a d o c o n carácter p e r m a n e n t e p o r e l A c u e r d o 
P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r l o . 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a S I L V I A J U L I A N A 
A R C I N I E G A S M O R A L E S , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 5 3 . 1 0 7 . 4 6 7 
e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o e s t e 
d e s p a c h o , c a r g o c r e a d o c o n carácter p e r m a n e n t e m e d i a n t e e l A c u e r d o P S A A 1 5 -
1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a , s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

DECRETA: 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , c i n c o ( 5 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

H E R R E R A 
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DECRETO N° 045 

L a s u s c r i t a M a g i s t r a d a d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , 
y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 0 4 1 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a l a 
d o c t o r a R O S A L B A F I N O M O R A L E S , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 
5 1 . 6 0 6 . 1 4 2 e x p e d i d a e n Bogotá, a l c a r g o d e P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 
a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , a p a r t i r d e l 1° d e m a y o d e 2 0 1 6 . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r F R E D Y ANDRÉS 
N O S S A V A R G A S , i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e ciudadanía N° 8 0 . 8 7 5 . 9 6 4 e x p e d i d a 
e n Bogotá, c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n 
r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a R o s a l b a F i n o M o r a l e s . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l d e s i g n a d o , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , d o c e ( 1 2 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

L A M A G I S T R A D A , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 
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DECRETO N° 047 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

1 . Q u e s e e n c u e n t r a v a c a n t e u n c a r g o d e P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , c r e a d o p o r e l A c u e r d o P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r J U A N E S T E B A N 
Z A P A T A M O N T O Y A , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 3 7 . 5 7 5 . 3 8 7 
e x p e d i d a e n E n v i g a d o , c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , c r e a d o p o r e l A c u e r d o P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l d e s i g n a d o , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

DECRETA: 

COMUNIQUESE Y CUMPLASE 

Bogotá, D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . ¿P 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

E L M A G I S T R A D O , 



041 

DECRETO N° 010 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , 

1 . Q u e s e e n c u e n t r a v a c a n t e u n ( 1 ) c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o 
d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l a n t e r i o r c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a S I L V I A P A T R I C I A 
M E D I N A GUTIÉRREZ, i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 3 9 . 4 5 3 . 4 7 2 d e 
S a b a n e t a , c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a , s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

y 

CONSIDERANDO: 

DECRETA: 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

E L M A G I S T R A D O , 

Bogotá D . C . , dieciséis ( 1 6 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 



043 

DECRETO N° 011 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 0 0 5 d e 2 0 1 6 , l e f u e c o n c e d i d a l i c e n c i a n o r e m u n e r a d a y 
r e n u n c i a b l e a l d o c t o r JOSÉ J A I M E C A B A L L E R O MÉNDEZ, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e 
ciudadanía N o . 1 . 0 6 7 . 8 4 7 . 4 1 0 e x p e d i d a e n Montería, e n e l c a r g o q u e desempeña e n 
p r o v i s i o n a l i d a d c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , p o r e l 
término d e t r e s ( 3 ) m e s e s , c o n t a d o s a p a r t i r d e l 2 8 d e m a r z o y h a s t a e l 2 7 d e j u n i o d e 

2 . Q u e e n r e e m p l a z o d e l d o c t o r C A B A L L E R O MÉNDEZ y p o r e l término d e l a l i c e n c i a n o 
r e m u n e r a d a y r e n u n c i a b l e f u e d e s i g n a d a e n p r o v i s i o n a l i d a d l a d o c t o r a C A R O L I N A 
Q U I N T E R O RODRÍGUEZ, I d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 6 5 . 6 2 7 . 7 7 0 . 

3 . Q u e e l d o c t o r C A B A L L E R O MÉNDEZ, presentó r e n u n c i a a l c a r g o y a l a l i c e n c i a n o 
r e m u n e r a d a q u e venía h a c i e n d o u s o , a p a r t i r d e l a f e c h a d e expedición d e l D e c r e t o . 

4 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o a c e p t a r l a r e n u n c i a y d i s p o n e r l a c o n t i n u i d a d d e l n o m b r a m i e n t o 
d e l a d o c t o r a Q U I N T E R O RODRÍGUEZ. 

ARTÍCULO PRIMERO.- A c e p t a r a p a r t i r d e l 1 6 d e m a y o d e 2 0 1 6 , l a r e n u n c i a a l c a r g o y a l a 
l i c e n c i a n o r e m u n e r a d a p r e s e n t a d a p o r e l d o c t o r JOSÉ J A I M E C A B A L L E R O MÉNDEZ, 
i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 6 7 . 8 4 7 . 4 1 0 e x p e d i d a e n Montería. 

ARTÍCULO SEGUNDO.- D i s p o n e r l a c o n t i n u i d a d d e l n o m b r a m i e n t o e n p r o v i s i o n a l i d a d d e l a 
d o c t o r a C A R O L I N A Q U I N T E R O RODRÍGUEZ, i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 
1 . 0 6 5 . 6 2 7 . 7 7 0 , c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o 
d e l d o c t o r José J a i m e C a b a l l e r o Méndez, s i n n e c e s i d a d d e n u e v a posesión. 

ARTÍCULO TERCERO.- Comuniqúese a l o s i n t e r e s a d o s . 

CONSIDERANDO: 

2 0 1 6 . 

DECRETA: 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá D . C . , dieciséis ( 1 6 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 
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DECRETO N° 012 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , 
y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e m e d i a n t e e l artículo 9 o , l i t e r a l b , d e l A c u e r d o N o . P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e l 2 9 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 5 , l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , 
creó c o n carácter p e r m a n e n t e , u n ( 1 ) c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e m e d i a n t e e l A c u e r d o P S A A 1 5 - 1 0 4 1 2 d e l 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 , "Por el 
cual se modifica y ajusta el Acuerdo PSAA15-10402 de 2015", e n s u artículo 3 8 , 
d i s p u s o l a v i a b i l i d a d p r e s u p u e s t a l p a r a l a provisión d e l o s m e n c i o n a d o s c a r g o s , 
s i e m p r e y c u a n d o l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l e x p i d a l o s 
c o r r e s p o n d i e n t e s c e r t i f i c a d o s d e D i s p o n i b i l i d a d P r e s u p u e s t a l . 

3 . Q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l C e r t i f i c a d o d e D i s p o n i b i l i d a d P r e s u p u e s t a l N o . 
2 1 . 3 1 5 d e l 3 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 , existe apropiación presupuestal disponible 
y libre de afectación e n e l "ítem afectación d e g a s t o " . 

4 . Q u e e s p r o c e d e n t e p r o v e e r e l a n t e r i o r c a r g o . 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r F R A N C I S C O J A V I E R 
P A L A C I O C A R D O N A , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 1 7 . 1 3 5 . 0 3 0 
e x p e d i d a e n Medellín, c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , 
c a r g o n u e v o c r e a d o p o r e l A c u e r d o P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o , s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 



015 

DECRETO N° 005 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e m e d i a n t e e l artículo 9 o , l i t e r a l b , d e l A c u e r d o N o . P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e l 2 9 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 5 , l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , creó 
c o n carácter p e r m a n e n t e , u n ( 1 ) c a r g o d e E s c r i b i e n t e N o m i n a d o a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o . 

2 . Q u e m e d i a n t e e l A c u e r d o P S A A 1 5 - 1 0 4 1 2 d e l 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 , "Por el 
cual se modifica y ajusta el Acuerdo PSAA15-10402 de 2015", e n s u artículo 3 8 , 
d i s p u s o l a v i a b i l i d a d p r e s u p u e s t a l p a r a l a provisión d e l o s m e n c i o n a d o s c a r g o s , 
s i e m p r e y c u a n d o l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l e x p i d a l o s 
c o r r e s p o n d i e n t e s c e r t i f i c a d o s d e D i s p o n i b i l i d a d P r e s u p u e s t a l . 

3 . Q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l C e r t i f i c a d o d e D i s p o n i b i l i d a d P r e s u p u e s t a l N o . 2 1 . 3 1 5 
d e l 3 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 , existe apropiación presupuestal disponible y libre de 
afectación e n e l "ítem afectación d e g a s t o " . 

4 . Q u e e s p r o c e d e n t e p r o v e e r e l a n t e r i o r c a r g o . 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l señor C A R L O S A R T U R O 
V A R G A S C A S T R O , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 7 7 . 1 4 6 . 8 8 0 , c o m o 
E s c r i b i e n t e N o m i n a d o a l s e r v i c i o e s t e d e s p a c h o , c a r g o c r e a d o c o n carácter 
p e r m a n e n t e m e d i a n t e e l A c u e r d o P S A A 1 5 - 1 0 4 0 2 d e 2 0 1 5 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o , s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y a c r e d i t a 
l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , d i e z ( 1 0 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 
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DECRETO N° 014 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e u n 
d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s 
d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a 
j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o 
c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o 
e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , a l a señorita M I L E Y D I P A O L A HERNÁNDEZ S U E S C U N , i d e n t i f i c a d a c o n l a 
cédula d e ciudadanía N o . 1 . 1 1 6 . 7 9 6 . 5 4 8 e x p e d i d a e n A r a u c a . 

ARTÍCULO SEGUNDO: L a señorita HERNÁNDEZ S U E S C U N , n o recibirá remuneración 
a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l a d e s i g n a d a , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 



1 1 9 

DECRETO N°016 

P o r e l c u a l s e h a c e d o s ( 2 ) n o m b r a m i e n t o s d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
u n d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación P e n a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s 
d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a 
j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o 
c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o 
e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
e s t e d e s p a c h o , a l a señorita P A O L A A N D R E A G R A C I A R O M E R O , i d e n t i f i c a d a c o n 
cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 3 1 . 1 3 2 . 3 1 5 y a l señor J A V I E R A U G U S T O T O R R E S 
LÓPEZ, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 1 8 . 4 6 5 . 7 2 5 . 

ARTÍCULO SEGUNDO: L a señorita G R A C I A R O M E R O y e l señor T O R R E S LÓPEZ, n o 
recibirán remuneración a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n 
n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l o s d e s i g n a d o s , s i a c e p t a n y a c r e d i t a n l a s 
c a l i d a d e s , déseles posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá, D . C . , d o c e ( 1 2 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) 

E L M A G I S T R A D O , 

i Y D E R PATIIÑO C A B R E R A 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

( D A M A R I S O R J U E I I A H E R R E R A 



1 2 5 

DECRETO N°019 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e u n 
d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación P e n a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s 
d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a 
j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o 
c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o 
e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , a l señor FABIÁN L E O N A R D O B E C E R R A G R A N A D O S , i d e n t i f i c a d o c o n l a 
cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 1 0 . 2 0 9 . 5 1 4 e x p e d i d a e n Bogotá. 

ARTÍCULO SEGUNDO: E l señor B E C E R R A G R A N A D O S , n o recibirá remuneración 
a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l d e s i g n a d o , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , 
désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá, D . C . , dieciséis ( 1 6 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

( D A M A R I S O R J U E l l A H E R R E R A 



1 2 9 

DECRETO N° 021 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e u n 
d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación C i v i l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s 
d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a 
j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o 
c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o 
e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , a l señor J U A N D I E G O B A U T I S T A B A U T I S T A , i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e 
ciudadanía N o . 1 . 0 1 8 . 4 6 0 . 0 5 5 e x p e d i d a e n Bogotá. 

ARTÍCULO SEGUNDO: E l señor B A U T I S T A B A U T I S T A , n o recibirá remuneración 
a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l d e s i g n a d o , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , 
désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá, D . C . , dieciséis ( 1 6 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



1 3 3 

DECRETO N° 023 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e u n 
d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación P e n a l . 

L a s u s c r i t a , M a g i s t r a d a d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s 
d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a 
j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o 
c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o 
e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , a l señor E D W I N A L E X A N D E R RINCÓN P A R R A , i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula 
d e ciudadanía N o . 1 . 0 1 0 . 1 6 5 . 0 3 7 . 

ARTÍCULO SEGUNDO: E l señor RINCÓN P A R R A , n o recibirá remuneración a l g u n a p o r 
l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l d e s i g n a d o , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , 
désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá, D . C . , v e i n t i c u a t r o ( 2 4 ) d e m a y o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

[ D A M A R I S O R J U E I _ V \ H E R R E R A 


